
DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   02
Edição Digital • Ano 6 • São Paulo, 17 de março de 2026

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 17/03/2026Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Attuale Participações S.A.
CNPJ nº 33.150.769/0001-45 – NIRE 35.300.618.521

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de dezembro de 2025
1. Data. Hora e Local: Aos 17 dias do mês de dezembro de 2025, às 9:00 horas, na sede social da Attuale Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Atibaia, Estado de-São Paulo, na Rodovia Dom Pedro I, Km 73, s/n, anexo 
I, Bairro Jardim Kanimar, CEP 12.954-260. 2. Convocação e presença; Presentes todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Roberto Fernandes Novelli e 
secretariados pelo Sr. Estevan Taguchi. 4. Ordem do dia: (I) Deliberar sobre a reeleição de certos membros da Diretoria 
da Companhia; (II) Ratificar a composição da Diretoria da Companhia; (III) Deliberar sobre o orçamento da Companhia 
para o ano de 2026; e (IV) Ratificar as deliberações tomadas nas Reuniões do Conselho de Administração da Compa-
nhia realizadas em 27 de agosto de 2025, 22 de outubro de 2025 e 26 de novembro de 2025. 5. Deliberações: Após a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas unanimemente pelos 
conselheiros e sem quaisquer restrições (I) reeleger, para um mandato de 01 (um) ano a contar da presente data: (i) o 
Sr. Leonardo Fontaneti Marino, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no município de Atibaia, Estado 
de São Paulo, Rua Olavo Macedo Junior, n° 45, Condomínio Residencial Água Verde, CEP 12946-775, portador da cédula 
de identidade RG n° 28.050.637-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 302.721.458-66, para o cargo 
de Diretor Presidente da Companhia; (ii) o Sr. Henrique Fontaneti Marino, brasileiro, casado, analista de sistema, 
residente e domiciliado no município de Atibaia, Estado de São Paulo, na Rua Curiós, nº 390, Condomínio Flamboyant, 
CEP 12946-845, portador da cédula de identidade RG n° 27.634.968-4, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 278.134.278-58, para o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia; e o (iii) Sr. André Roberto 
Fernandes Novelli, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, residente e domiciliado no 
município de Atibaia, Estado de São Paulo, na Rua dos Sabias, nº 25, Jardim Flamboyant - B, CEP: 12946-848, portador 
da cédula de Identidade RG nº 23.588.855-2, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 225.389.318-86, 
para o cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. Os Diretores ora eleitos e aqui presentes, aceitaram a 
sua nomeação, declarando, sob as penas da lei na forma do art. 147, §1.º da Lei 6.404/76, que não possuem qualquer 
impedimento por lei especial, que não estão incursos em nenhum crime que os Impeça de exercer atividades mercantis 
ou administrar a Companhia, bem como que não estão condenados ou sob os efeitos de condenação, pena que vede, 
ainda que temporariamente, acesso cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção ou suborno, 
concussão, peculato ou por crime contra economia popular contra sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. Assim sendo, os Diretores foram 
então Investidos em seus cargos, mediante a assinatura dos termos de posse no Livro do Registro das Atas das Reuniões 
da Diretoria, e após o cumprimento das formalidades legais; (II) tendo em vista a reeleição dos Diretores deliberada no 
Item (I) supra, a composição da Diretoria da Companhia, passa a ser a seguinte: Diretor presidente - Leonardo Fontaneti 
Marino, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no município de Atibaia, Estado de São Paulo, Rua Olavo 
Macedo Junior, n° 45, Condomínio Residencial Água Verde, CEP 12946-775, portador da cédula de identidade RG nº 
28.050.637-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 302.721.458-66, com mandato até 17 de dezembro 
de 2026; Diretor sem Designação Específica - Henrique Fontaneti Marino, brasileiro, casado, analista de sistema, 
residente e domiciliado no município de Atibaia, Estado de São Paulo, na Rua Curiós, nº 390, Condomínio Flamboyant, 
CEP 12946-845, portador da cédula de Identidade RG n° 27.634.968-4, expedida pela SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob 
o n. 278.134.278-58, com mandato até 17 de dezembro de 2026; Diretor sem Designação Específica - André Roberto 
Fernandes Novelli, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, residente e domiciliado no 
município de Atibaia, Estado de São Paulo, na Rua dos Sabiás, nº 25, Jardim Flamboyant - B, CEP: 12946-848, portador 
da cédula de identidade RG nº 23.588.855-2, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 225.389.318-86, 
com mandato até 17 de dezembro de 2026; Diretor sem Designação Específica - Pedro Augusto Sampaio de Abreu, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Olavo Macedo 
Júnior, O, Quadra 09, Lote B, Condomínio Residencial Água Verde, na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo, CEP.: 
12946-775, portador da cédula de Identidade RG nº 84.097.787-5, expedida pela SESP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 
813.477.075-49, com mandato até 02 de julho de 2027; e Diretor sem Designação Especifica - Carlos Giusepe Donaire, 
brasileiro, convivente, maior, nascido aos 19 de fevereiro de 1977, gestor industrial, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 22.889.224-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 258.218.628-76, residente e domiciliado na Avenida Coronel 
Teixeira, nº 1471, Apto. 102, CEP: 69037-000, Bairro Ponta Negra, na cidade de Manaus, AM. Os Conselheiros decidiram, 
também, que o cargo de Diretor Financeiro da Companhia continuará vago até posterior deliberação deste Conselho; 
(III) aprovar o orçamento da Companhia para o ano de 2026, ressaltando que eventuais alterações no orçamento em 
razão da entrada de potenciais clientes,· saída do atual gerente financeiro e gerente de indústria, contratação de um 
novo CFO e eventualmente de um gerente de Recursos Humanos já estão devidamente aprovadas; e (IV) ratificar as 
deliberações tomadas nas Reuniões do Conselho de Administração da Companhia realizadas em 27 de agosto de 2025, 
22 de outubro de 2025 e 26 de novembro de 2025, quais sejam: (i) a manutenção da BDO como empresa de auditoria 
Independente da Companhia para o exercício social a se findar em 31 de dezembro de 2025; e (ii) autorização para que 
a subsidiária da Companhia, Lar Plásticos Indústria e Comércio de Produtos Ltda (“LAR’’), realizasse a doação de 
R$ 761.978,25 (setecentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco centavos) para o Sr. 
Carlos Giusepe Donaire. 6. Encerramento: Nada mais havendo· a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário ·à lavratura 
desta Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes. Atibaia, 17 de Dezembro de 2025. JUCESP 
nº 051.984/26-0 em 19/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser realizada em 13 de abril de 2026

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº 1.343, 7º andar, Bela Vista, CEP 01317-910, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.648.327/0001-53 (“Companhia”), vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) convocar os senhores 
acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral” ou “AGOE”), 
sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 13 de abril de 2026, às 10:00 horas, através da Plataforma Digital (“Plataforma”), para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras da Companhia contendo as notas explicativas, acompanhadas do Relatório e 
Parecer dos Auditores Independentes, do Relatório Resumido e Parecer do Comitê de Auditoria Estatutário 
e do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. 
Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e respectivas contas dos Administradores referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 3. Deliberar sobre a Proposta da Administração 
para a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 4. Determinar 
o número de membros do Conselho de Administração da Companhia a serem eleitos para o próximo mandato; 
5. Deliberar sobre a eleição da chapa de membros do Conselho de Administração da Companhia; 6. Deliberar 
sobre a caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros independentes do Conselho 
de Administração da Companhia; 7. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o 
exercício social de 2026; 8. Deliberar sobre a eleição da chapa de membros do Conselho Fiscal da Companhia 
para o exercício social de 2026; e 9. Aprovação da remuneração anual e global dos administradores e dos 
membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 
2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, de modo a (i) atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, 
devido a homologação do aumento de capital social da Companhia, conforme aprovado na reunião do Conselho 
de Administração realizada em 08 de maio de 2025, e (ii) atualizar o objeto social, mediante a inclusão de 
atividades já desenvolvidas pela Companhia por meio de suas subsidiárias integrais. Informações Gerais: 
1. Documentos à disposição dos acionistas: O manual para participação na Assembleia Geral (“Manual para 
Participação dos Acionistas”), a Proposta da Administração (“Proposta”), bem como toda a documentação 
relativa às matérias constantes da Ordem do Dia e os Boletins de Voto a Distância (“Boletim” ou “Boletins”), 
foram disponibilizados aos acionistas da Companhia nesta data, na forma prevista na Lei das Sociedades 
por Ações e na Resolução CVM 81, e podem ser acessados através dos websites da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação e votação na Assembleia: Poderão participar da Assembleia ora 
convocada, os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou 
procuradores, conforme orientações constantes do Manual para Participação dos Acionistas. A Assembleia 
Geral será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente 
poderá ser: (a) via Boletim, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a 
votação a distância constam nos Boletins e no Manual para Participação dos Acionistas, que podem ser aces-
sados nos websites mencionados acima; e (b) via Plataforma, pessoalmente ou por procurador devidamente 
constituído nos termos do artigo 28, § 2º, inciso II, e § 3º da Resolução CVM 81, caso em que o acionista 
poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia Geral, tenha ou não enviado o Boletim; ou (ii) participar 
e votar na Assembleia Geral, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado o Boletim e que, 
caso queira, vote na Assembleia Geral, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão 
desconsideradas. 3. Documentos necessários para participação na AGOE: Os acionistas detentores de 
ações de emissão da Companhia, por si próprios, seus representantes legais ou seus procuradores poderão 
participar da AGOE. Os Acionistas que desejem participar da AGOE deverão enviar todos os documentos 
necessários para habilitá-los a participar e/ou votar na AGOE para o e-mail ri@hbsa.com.br, com solicitação de 
confirmação de recebimento, conforme indicado no Manual de Participação dos Acionistas com antecedência 
mínima de dois dias da data designada para a AGOE, ou seja, até o dia 11 de abril de 2026. Nos termos 
do artigo 6º, § 3º da Resolução CVM 81, não será concedido acesso à Plataforma aos Acionistas 
que não apresentarem os documentos de participação necessários no prazo previsto neste Edital. 
4. Documentos de representação dos acionistas: A Companhia dispensará a necessidade de notarização, 
consularização, apostilamento e tradução juramentada de todos os documentos de representação do acionista, 
e do envio das vias físicas dos documentos de representação dos acionistas para o escritório da Companhia, 
bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos pelo e-mail indicado no item 3 acima. 
5. Informações para participação e votação na Assembleia Geral: Informações detalhadas sobre as regras 
e procedimentos para participação e/ou votação a distância na Assembleia Geral, inclusive orientações 
sobre acesso à Plataforma e para envio dos Boletins, constam do Manual para Participação dos Acionistas, 
contendo a Proposta e demais documentos a serem divulgados nos websites da CVM (www.gov.br/cvm), da 
Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 (www.b3.com.br). 6. Votação por meio de Boletim: Os Boletins poderão 
ser enviados pelos Acionistas por meio de seus respectivos agentes de custódia, do depositário central, do 
escriturador das ações da Companhia ou diretamente à Companhia, conforme orientações constantes do 
Manual para Participação dos Acionistas e dos Boletins, que podem ser acessados nos websites da CVM 
(www.gov.br/cvm), da Companhia (ri.hbsa.com.br) e da B3 (www.b3.com.br). 7. Voto Múltiplo: Nos termos 
da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), o percentual 
mínimo de participação no capital votante para requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia é de 5%, devendo essa faculdade ser exercida 
pelos Acionistas em até 48 horas antes da Assembleia Geral, nos termos do § 1º do artigo 141 da Lei das 
Sociedades por Ações. 8. Instalação do Conselho Fiscal: Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução 
CVM 81 e da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação no capital social votante para requerer 
a instalação do Conselho Fiscal da Companhia é de 2%. São Paulo, 13 de março de 2026. Marcos Marinho 
Lutz – Presidente do Conselho de Administração. (14, 17 e 18/03/2026)

Moinho Água Branca S.A.
CNPJ/MF 61.157.723/0001-93 - NIRE 35300041330

Convocação 

Ficam convidados os senhores acionistas da Moinho Água Branca S.A para participarem da Assembleia 

Geral Ordinária que se realizará no dia 27 de abril de 2026, às 11:00 (onze) horas, na sede social, 

localizada na Av. Miguel Frias e Vasconcelos, nº 833, sala A, nesta Capital do Estado de São Paulo, a fim 

de tratarem da seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 

as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) 

deliberar sobre a destinação do lucro do exercício, se houver; e, (iii) fixar as remunerações dos Diretores 

para o período compreendido entre o dia 27 de abril de 2026 e a data da realização da Assembleia Geral 

Ordinária de 2027. São Paulo, 18 de março de 2026. Ivan Soldan Salema. Diretor. (17, 18 e 19/03/2026)

Brassinter S/A Indústria e Comércio
CNPJ 56.994.460/0001-37

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinaria - AGO
Ficam convidados os senhores acionistas da Brassinter S/A Indústria e Comércio a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), no dia 22 de Abril de 2026 as 10:00 horas na rua 
Benedito Fernandes, nº 545, Salas 815/816, no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo para 
discutir e deliberar a a seguinte ordem do dia: 1º) Relatório da Administração balanço e contas 
do exercício findo em 31 de Dezembro de 2025; 2º) Eleição da Diretoria; 3º) Fixação de honorários 
da Diretoria; e 4º) Demais assuntos de interesse da Companhia. Acham-se a disposição dos 
acionistas as demonstrações financeiras referente ao exercício de 2025. São Paulo, 17 de março 
de 2026. Ary Frederico Torres Neto – Diretor Superintendente (17, 18 e 19/03/2026).

Healthcare Consulting 

Serviços Médicos S.A. – Em Liquidação
CNPJ nº 10.172.974/0001-06 - NIRE nº 35.300.470.176

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os acionistas da Healthcare Consulting Serviços Médicos S.A. – em liquidação para a As-

sembleia Geral Extraordinária a realizar-se em 23 de março de 2026, às 9:00 horas em primeira chamada, e às 

9:30 horas, em segunda chamada, na sede social, situada à Rua Cônego Eugênio Leite, nº 933, conjunto 51, 

bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05414-012, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Examinar e 

aprovar as contas da liquidação apresentadas pela liquidante; (ii) Deliberar sobre a extinção da Companhia 

e arquivamento dos atos na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Os acionistas que se fizerem repre-

sentar por procuradores deverão encaminhar para a sede os mandatos outorgados no prazo de até 48 horas 

antes da Assembleia. São Paulo, 10 de março de 2026. Liquidante Flávia Kfouri. (10, 16 e 17/03/2026)

Delphys Partners S.A.
CNPJ nº 48.368.863/0001-42

Edital de Convocação de Assembleia Geral
A Delphys Partners S.A., inscrita no CNPJ 48.368.863/0001-42 e NIRE 3530060818-6, pelo seu Diretor, Sr. Márlen Pereira 
De Oliveira, convoca os acionistas da Companhia a se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral Ordinária, 
na sede da Companhia na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.144, Andar 3, bairro Jardim Paulistano, em São Paulo/SP, 
CEP n° 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o n° 48.368.863/0001-42, às 15 horas e 30 minutos do dia 27 de março de 2026 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Proposta de aumento do capital social de R$200.000,00 (duzentos mil 
reais) para R$15.000.000,00 com a emissão de 14.800.000 (quatorze milhões e oitocentas mil) ações. Os acionistas parti-
ciparão e votarão a distância, mediante atuação remota via sistema eletrônico ZOOM, que poderá ser acessado em https://
us02web.zoom.us/j/81206410713?pwd=xSaX3iYyLouOcOWnoVn 22z7xXZuXN8.1 ID da reunião: 812 0641 0713 Senha: 
372409. Para admissão na reunião, os acionistas deverão apresentar documento de identidade e, caso o acionista se fizer 
representar por procurador, este deverá apresentar documento de identidade e procuração com poderes específicos, outor-
gada nos termos do art. 126, §1º da Lei 6.404/76 por instrumento público ou particular, assinada manualmente ou com 
assinatura eletrônica. A Companhia informa, ainda, que estão disponíveis em sua sede social todos os documentos neces-
sários à adequada informação dos seus acionistas e o exercício do direito de voto sobre as matérias constantes da ordem 
do dia acima enumeradas. São Paulo, 16 de março de 2026 Márlen Pereira de Oliveira, Diretor.    (17, 18 e 19/03/2026)
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